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I - RELATÓRIO

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul solicitou ao MEC. nos termos
da Portaria MEC N°877/97. o reconhecimento do curso de Ciências Naturais e
Matemática para o Ensino Fundamental, licenciatura plena, ministrado pelo Instituto
de Biociências da UFRGS. nas dependências do Centro de Estudos Limno ogicos e
Marinhos - CECLIMAR. na cidade de Imbé. no Estado do Rio Grande do Sul.

A criação do curso foi aprovada pela Câmara de Cienci^ Exatas e
Tecnologia, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. conforme Resolução n
24/94

Para averiguar as condições de funcionamento do curso de Ciências Naturais
e Matemática para o Ensino Fundamental, com vistas ao seu ®
SESu/MEC designou Comissão Avaliadora. Portaria n® 503. '
constituída pelas professoras Tânia Kobler Brasil, da Universidade Federal da Bahia,
e Ana Catarina Pontone Hellmeister. da Universidade de Sao Paulo.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável ao reconhecimento
do curso de Ciências para o Ensino Fundamental, encaminhando o processo a
Comissão de Especialistas de Ensino e à COSUP/SESu. para deliberação sobre o
reconhecimento extensivo à área de Matemática. ^

A Universidade informou que. em 1991. tendo em vista a carência ̂ istente
de docentes qualificados, foi implantado o curso de Estudos Adicionais CiênciasrMatemática^ destinado às redes municipal e estadual f %
Imbé e Tramandaí. no litoral gaúcho. Apos aprovaçao Conselho Est^^^^^^^ de
Educação/RS. o curso foi ministrado no turno noturno e. /ormaram se 36
alunas habilitadas para o ensino de quinta a oitava series, do então 1 grau. PelofrlSSse Apertado, o curso foi ministrado, para professores de Cdreira, Imbe e
Tramandaí habilitando mais 21 docentes para atuação nas mesmas series _

Após essa experiência, prefeitos e secretários de educação de vanos
municípios do litoral norte do Rio Grande do Sul solicitaram a cnaçao de um curso
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de licenciatura em Ciências e Matemática, em nível de graduação. Assim, no
segundo semestre de 1995 foi realizado concurso vestibular diferenciado para o
preenchimento de 30 vagas. Apresentaram-se 204 candidatos e 25 estudantes
iniciaram o primeiro semestre do curso.

Em 1996, atendendo normas do COCEP/UFRGS, os candidatos ao curso
submeteram-se a vestibular unificado, tendo ocorrido a inscrição de 33 candidatos e
a aprovação de 2 alunos. Destes, um se matriculou no curso de Química e, com
apenas um interessado, o curso não foi oferecido.

No processo seletivo de 1997, para o preenchimento de 20 vagas, 11 alunos
foram aprovados e matriculados no curso.

A Comissão Avaliadora informou que, a partir de então, não mais foram
oferecidas vagas para o curso. A primeira turma, reduzida a 12 alunos, deverá se
formar no primeiro semestre de 1999, e a segunda, com 5 alunos, concluirá o curso
em 2.001, quando o mesmo deverá ser efetivamente extinto.

Ao iniciar o relatório, a Comissão de Avaliação esclareceu que a verificação
do projeto pedagógico foi realizada com base nos formulários de avaliação para
reconhecimento de cursos de Ciências Biológicas e de Matemática, devido à
inexistência de formulário específico para o curso em questão. A Comissão teceu os
seguintes comentários:

"O currículo em execução não contempla o perfil profissional esperado,
já que não dá a formação mínima necessária para um profissional
licenciado em Matemática mesmo para o ensino fundamental (1° grau),
sendo a carga horária destinada a conteúdos matemáticos inferior a
15% do total do curso, sequer cobrindo o conteúdo programático do
ensino médio. O conteúdo de ciências biológicas corresponde a 30%
do curso, que além de insuficiente, não cobre alguns tópicos básicos,
como os de bioquímica e biofísica. As ementas não são precisas e a
bibliografia adotada é insuficiente, exceto no que diz respeito à Biologia
Aquática; os títulos da área de Matemática são desatualizados e
insuficientes até para um bom curso de ensino médio. A carga horária
ultrapassa a exigida para integralização do curso, já que o currículo
pleno apresenta 2.805, tendo como prazo mínimo para integralização
curricular 4 anos. Foram detectadas disciplinas (da área da Educação)
com até 8 docentes responsáveis, aparentemente pulverizando a
passagem de conhecimento e indo contra a proposta de integração e o
envolvimento dos professores com o curso. Embora a maioria tenha
titulação adequada (principalmente na área de Biologia), os
responsáveis pelas disciplinas de Matemática são apenas graduados,
exceto um, com Mestrado em Educação. Não há títulos ligados ao 3°
grau na área de Matemática, cujo acervo praticamente se reduz a livros
didáticos para o ensino fundamental, com alguns poucos para o ensino
médio. O único laboratório existente não é específico e os
equipamentos não atendem às necessidades para formação adequada
do profissional desejado, embora a localização do CECLIMAR seja
privilegiada para um curso de Ciências Biológicas, oferecendo
condições inigualáveis de um laboratório natural. Apesar do curso, até
o momento, ter suprido a demanda de atualização de professores de 1°
grau na região, a necessidade de atender ao 2° grau e a nova LDB
impõem sua transformação em licenciaturas plenas nas diferentes
ciências, já existindo atualmente estudos para um projeto de um novo
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curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, com sede na
CECLIMAR."

O Parecer final da Comissão foi elaborado nos seguintes termos:

"Recomenda o reconhecimento do curso, em caráter emergencial, para
o fim específico de registro de diploma, apenas para o ensino de
Ciências no 1° Grau (ensino fundamental) para os alunos concluintes
até 2.001 e dos já formados. No entanto, encaminha o processo para
as Comissões de Especialistas e à Coordenação da SESu/MEC, a fim
de que seja reestudado o reconhecimento de Matemática, bem como
examinada a legalidade do procedimento adotado."

O Relatório da Comissão Avaliadora foi submetido à análise e endossado, por
unanimidade, pela Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Biológicas,
conforme Relatório Técnico datado de 29 de julho de 1999.

A Universidade, em 17 de agosto de 1999, procedeu o encaminhamento de
documentação adicional, na qual presta esclarecimentos sobre os comentários
apresentados pela Comissão de Avaliação:

"A Comissão refere, no item 2 - "Dados gerais do curso", que o mesmo
objetiva formar professores "para os dois níveis do ensino
fundamentar. Há aqui uma incorreção. O curso foi proposto e
desenvolvido para formar professores de 5® a 8® série do ensino
fundamental e não para "dois níveis" - não houve, no projeto, nenhuma
pretensão de formar docentes de séries iniciais.
... o projeto diz respeito a um curso de formação de professores para
as séries finais do ensino fundamental (e apenas esta parte deste nível
de ensino), numa proposta multidisciplinar que permitiria a habilitação
para atuar como docente de Ciências e Matemática. Não houve, nunca,
a pretensão de habilitar professores de Biologia e Matemática para a
educação básica que inclui todo o ensino fundamental e médio."

A Universidade esclareceu que o currículo do curso foi elaborado tendo por
base legal o currículo mínimo do curso de Ciências, licenciatura curta, que habilitava
professores de Ciências e Matemática para as séries finais do então 1® grau. De
acordo com a Universidade, o projeto do curso contempla tais mínimos, haja vista o
acréscimo de mil horas à carga horária total prevista. Argumentou que, se o curso
fosse implantado hoje, enquadrar-se-ia no estabelecido pelo inciso II do Artigo 53 da
Lei 9.394/96, respeitadas as propostas de diretrizes curriculares para as respectivas
áreas.

Em detalhadas explicações, a Universidade procurou demonstrar que a carga
horária destinada aos conteúdos de Matemática atinge 39.03% e que, nos quatro
primeiros semestres do curso , as disciplinas privilegiaram a integração com as
principais áreas do conhecimento das ciências exatas: Matemática, Física, Química
e Geologia, permitindo um trabalho interdisciplinar e de aprofundamento teórico em
todas as áreas. Considerou inadequada a crítica de que os conteúdos do curso não
contemplam, sequer, os conteúdos programáticos do ensino médio, de vez que o
aluno matriculado já dispõe da formação teórica nele oferecida.

A Instituição considerou que o corpo docente do curso é adequado, de v
que, na Universidade pública, o ingresso é realizado através de concurso para
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determinada área, na qual o candidato deve provar competência e títulos.
Esclareceu que a Universidade dispõe de 32 bibliotecas setoriais, bem como de
laboratórios de Física e Química, sala auxiliar de guarda de equipamentos e
materiais e de sala teórica e de estudos.

O curso foi implantando na vigência da Lei n® 5.540/68 e da Resolução n°
30/74, que fixa o currículo mínimo do curso de Ciências, licenciatura de 1° grau e
habilitações de licenciatura plena. O curso em pauta obedece aos mínimos de
conteúdo e duração exigidos pela citada Resolução, no que concerne à licenciatura
plena. Entretanto, de acordo com a Comissão Avaliadora, os conteúdos curriculares
são insuficientes para uma licenciatura plena em Matemática, extensiva à docência
no ensino médio, o que, aliás, não constituiu proposta da Universidade.

Não restam dúvidas de que a Universidade privilegiou a instrumentação para
o ensino, aprofundando alguns conteúdos de matemática. Enfatizou, também, a
formação pedagógica especificamente no que se refere ao Ensino Fundamental. A
formação pedagógica para os professores que irão ministrar aulas aos alunos de 5°
a 8° séries é imprescindível, de vez que esses alunos, já na adolescência, irão se
confrontar com dificuldades inerentes à participação de diversos professores, em
variadas disciplinas, ao contrário do que vinha ocorrendo, até então. Esse fato, aliás,
é considerado pela nova LDB, ao permitir o desdobramento do ensino fundamental
em ciclos. Sobre o assunto, é relevante citar o Parecer CNE n° 05/97:

"Especificamente no ensino fundamental, a lei permite aos sistemas
seu desdobramento em ciclos. A possibilidade visa ao atendimento de
uma certa diferenciação no conjunto dos oito anos mínimos de duração
dessa fase de estudos. Por exemplo, a diferença entre a metodologia e
os procedimentos recomendáveis nas quatro primeiras séries do
ensino fundamental, via de regra com professora única polivalente, em
comparação com as séries posteriores, pode recomendar a distinção
das duas fases em ciclos (artigo 32, parágrafo 1°)"

A Universidade, no desempenho de sua missão social, buscou atender às
necessidades peculiares da região onde se situa, mediante o oferecimento do curso
de Ciências. Não cabe, pois, s.m.j., penalizar os 17 alunos concluintes que, devido à
extinção das licenciaturas de 1° grau, prevista na LDB, ficariam bastante
prejudicados.

Considerando, pois, a pertinência de um curso dirigido especificamente para a
formação do professor de 5° a 8° séries do ensino fundamental e o incentivo do CNE
à  liberdade das Instituições para proporem cursos de acordo com suas
características e necessidades regionais, pode ser admissível o reconhecimento do
curso de Ciências para o Ensino Fundamental, licenciatura plena, para fins
exclusivos de registro dos diplomas dos alunos concluintes.

A SESu/MEC encaminhou assim o processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do Relatório da Comissão de
Avaliação e do Parecer da Comissão de Especialistas de Ensino de (^iências
Biológicas, com indicação favorável ao reconhecimento, para fins exclusivos de
registro de diplomas dos alunos concluintes, do curso de Ciências para o Ensino
Fundamental, licenciatura plena, ministrado pela Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, com sede em Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, no
Centro de Estudos Costeiros Limnológicos e Marinhos - CECLIMAR, com sede na
cidade de Imbé, no Estado do Rio Grande do Sul.
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II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável ao reconhecimento, para fins
exclusivos de registro de diplomas dos alunos concluintes, do curso de Ciências
para Ensino Fundamental, licenciatura plena, ministrado pelo Instituto de Biociências
através do Centro de Estudos Costeiros Limnológicos e Marinhos - CECLIMAR. corn
sede na cidade de Imbé, no Estado do Rio Grande do Sul, pertencente à
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com sede em Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Brasília (DF), 6 de outubro de 1999

Conselheiro Carlos Alberto Serpa de^Oliveira^nRelator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota erra idente

Arthut
(?.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

Reconhecimento do curso de Ciências para o Ensino Fundamental,
licenciatura plena, ministrado pelo Instituto de Biociências, através
do Centro de Estudos Costeiros Limnológicos e Marinhos -
CECLIMAR -, com sede na cidade de Imbé, no Estado do Rio

Grande do Sul, pertencente à Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, com sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul.

I-HISTÓRICO

A Universidade Federal do Rio Grande Sul solicitou a este

Ministério, nos termos da Portaria MEC n- 877/97, o reconhecimento do curso de

^Çiéncj^ Naturais e Matemática para o Ensino Fundamental, licenciatura plena,
minisTfádò^eTõ" Instituto de Biociências da UFRGS, nas dependências do Centro de
Estudos Limnológicos e Marinhos - CECLIMAR -, na cidade de Imbé, no Estado do
Rio Grande do Sul. "

A criação do curso foi aprovada pela Câmara de Ciências Exatas e
Tecnologia, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, conforme Resolução n-
24/94.

Para averiguar as condições de funcionamento do curso de Ciências
Naturais e Matemática para o Ensino Fundamental, com vistas ao seu
reconhecimento, esta Secretaria designou Comissão Avaliadora, Portaria n- 503, de
26 de abril de 1999, constituída pelos professores Tânia Kobler Brasil, da
Universidade Federal da Bahia, e Ana Catarina Pontone Hellmeister, da Universidade
de São Paulo.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável ao
reconhecimento do curso de Ciências para o Ensino Fundamental, encaminhando o
nrpisenteí ^ Xüomijmàct -dfi! -RwarjaliRtas ..de,JEwsiw:» -CGSUP/SFSy,

deliberação sobre o reconhecimento extensivo à área de Matemática.
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II-MÉRITO

A Universidade informou que, em 1991, tendo em vista a carência
existente de docentes qualificados, foi implantado o curso de Estudos Adicionais em
Ciências e Matemática, destinado às redes municipal e estadual de ensino das cidades
de Imbê e Tramandaí, no litoral gaúcho. Após aprovação do Conselho Estadual de
Educação/RS, o curso foi ministrado no turno noturno e, em 1993, formaram-se 36
alunas, habilitadas para o ensino de quinta a oitava séries, do entào 1- grau. Pelo
interesse despertado, o curso foi ministrado, para professores de Cidreira, Imbê e
Tramandaí, habilitando mais 21 docentes para atuação nas mesmas séries.

Apôs essa experiência, prefeitos e secretários de educação de vários
municípios do litoral norte do Rio Grande do Sul solicitaram a criação de um curso
de licenciatura em Ciências e Matemática, em nível de graduação. Assim, no segundo
semestre de 1995 foi realizado concurso vestibular diferenciado para o
preenchimento de 30 vagas. Apresentaram-se 204 candidatos e 25 estudantes
iniciaram o primeiro semestre do curso.

Em 1996, atendendo normas do COCEP/UFRGS, os candidatos ao
curso submeteram-se a vestibular unificado, tendo ocorrido a inscrição de 33
candidatos e a aprovação de 02 alunos. Destes, um se matriculou no curso de
Química e, com apenas um interessado, o curso não foi oferecido.

No processo seletivo de 1997, para o preenchimento de 20 vagas,
11 alunos foram aprovados e matriculados no curso.

A Comissão Avaliadora informou que, a partir de então, não mais
- fo5^^ferecid|STagas para o curso. A primeira turma, reduzida a 12 alunos, deverá
se formar no primeiro serhestre de 1999, e a segunda, com 05 alunos, concluirá o
curso em 2001, quando o mesmo deverá ser efetivamente extinto.

Ao iniciar o relatório, a Comissão de Avaliação esclareceu que a
verificação do projeto pedagógico foi realizada com base nos formulários de
avaliação para reconhecimento de cursos de Ciências Biológicas e de Matemática,
devido à inexistência de formulário específico para o curso em questão. A Comissão
teceu os seguintes comentários:

O currículo em execução não contempla o perfil profissional esperado, já que não
dá a formação mínima necessária para um profissional licenciado em Matemática
mesmo para o ensino fundamental (1- grau), sendo a carga horária destinada a
conteúdos matemáticos inferior a 15% do total do curso, sequer cobrindo o
conteúdo programático do ensino médio. O conteúdo de ciências biológicas
-tuncspunde^ 36%^tic)''cm5t),''qSe^9íêin' tte tfàO TSÕbfè ülgúns ntópicos
básicos, como os de bioquímica e biofísica. As ementas não são precisas e a
bibliografia adotada é insuficiente, exceto no que diz respeito ã Biologia Aquática;
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os títulos da área de Matemática são desatualizados e insuficientes até para um
bom curso de ensino médio. A carga horária ultrapassa a exigida para
integralização do curso, já que o currículo pleno apresenta 2.805, tendo como
prazo mínimo para integralização curricular 04 anos. Foram detectadas disciplinas
(da área da Educação) com até 8 docentes responsáveis, aparentemente
pulverizando a passagem de conhecimento e indo contra a proposta de integração
e o envolvimento dos professores com o curso. Embora a maioria tenha titulação
adequada (principalmente na área de biologia), os responsáveis pelas disciplinas
de Matemática são apenas graduados, exceto um, com Mestrado em Educação.
Não há títulos ligados ao 3- grau na área de Matemática, cujo acervo praticamente
se reduz a livros didáticos para o ensino fundamental, com alguns poucos para o
ensino médio. O único laboratório existente não é especifico e os equipamentos
não atendem às necessidades para formação adequada do profissional desejado,
embora a localização do CECLIMAR seja privilegiada para um curso de Ciências
Biológicas, oferecendo condições inigualáveis de um laboratório natural. Apesar
do curso, até o momento, ter suprido a demanda de atualização de professores de
1- grau na região, a necessidade de atender ao 2- grau e a nova LDB impõem sua
transformação em licenciaturas plenas nas diferentes ciências, já existindo
atualmente estudos para um projeto de um novo curso de Licenciatura Plena em
Ciências Biológicas, com sede no CECLIMAR.

O Parecer final da Comissão foi elaborado nos seguintes
termos:

Recomenda o reconhecimento do curso, em caráter emergencial, para o fim
especifico de registro de diploma, apenas para o ensino de Ciências no 1- Grau
(ensino fundamental) para os alunos concluintes até 2001 e dos já formados. No
entanto, encaminha o processo para as Comissões de Especialistas e à
Coordenação da SESu/MEC a fim de que seja reestudado o reconhecimento de
Matemática, bem como examinada a legalidade do procedimento adotado.

O relatório da Comissão Avaliadora foi submetido à análise e
endossado, por unanimidade, pela Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências
Biológicas, conforme Relatório Técnico datado de 29 de julho de 1999.

A Universidade, em 17 de agosto de 1999, procedeu o
encaminhamento de documentação adicional, na qual presta esclarecimentos sobre os
comentários apresentados pela Comissão de Avaliação:

A Comissão refere, no item 2 - "Dados gerais do curso", que o mesmo objetiva
formar professores "para os dois níveis do ensino fundamental". Há aqui uma
incorreção. O curso foi proposto e desenvolvido para formar professores de 5® a 8^
série do ensino fundamental e não para "dois níveis"— não houve, no projeto,
nenhuma pretensão de formar docentes de séries iniciais.
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... o projeto diz respeito a um curso de formação de professores para as séries
finais do ensino fundamental (e apenas esta parte deste nível de ensino), numa
proposta multidisciplinar que permitiria a habilitação para atuar como docente de
ciências e matemática. Não houve, nunca, a pretensão de habilitar professores de
Biologia e Matemática para a educação básica que inclui todo o ensino
fundamental e médio.

A Universidade esclareceu que o currículo do curso foi elaborado
tendo por base legal o currículo mínimo do curso de Ciências, licenciatura curta, que
habilitava professores de Ciências e Matemática para as séries finais do entào 1- grau.
De acordo com a Universidade, o projeto do curso contempla tais mínimos, haja vista
o acréscimo de mil horas à carga horária total prevista. Argumentou que, se o curso
fosse implantado hoje, enquadrar-se-ia no estabelecido pelo inciso II do Artigo 53 da
Lei 9.394/96, respeitadas as propostas de diretrizes curriculares para as respectivas
áreas.

Em detalhadas explicações, a Universidade procurou demonstrar
que a carga horária destinada aos conteúdos de Matemática atinge 39,03% e que, nos
quatro primeiros semestres do curso, as disciplinas privilegiaram a integração com as

^principais áreas do conhecimento das ciências exatas: matemática, física, química e
geologia, permitindo um trabalho interdisciplinar e de aprofundamento teórico em
todas as áreas. Considerou inadequada a crítica de que os conteúdos do curso não
contemplam, sequer, os conteúdos programáticos do ensino médio, de vez que o
^lunojn^riculado já dispõe da formação teórica nele oferecida.

V^ .3A Instituição considerou que o corpo docente do curso é adequado,
de vez que, na Universidade publica, o ingresso é realizado através de concurso para
determinada área, na qual o candidato deve provar competência e títulos. Esclareceu
que a Universidade dispõe de 32 bibliotecas setoriais, bem como de laboratórios de
Física e Química, sala auxiliar de guarda de equipamentos e materiais e de sala
teórica e de estudos.

O curso foi implantando na vigência da Lei n® 5.540/68 e da
Resolução n- 30/74, que fixa o currículo mínimo do curso de Ciências, licenciatura
de 1- grau e habilitações de licenciatura plena. O curso em pauta obedece os mínimos
de conteúdo e duração exigidos pela citada Resolução, no que concerne ã licenciatura
de 1- grau, e perfaz a carga horária necessária ã licenciatura plena. Entretanto, de
acordo com a Comissão Avaliadora, os conteúdos curriculares são insuficientes para
uma licenciatura plena em Matemática, extensiva à docência no ensino médio, o que,
aliás, não constituiu proposta da Universidade.

"rroo ^iu;.ji.urn -dxrrítiaa "de "tjtit; "S ' dj^trVta'aTt3adc """pmVfleglÒU"
instrunientação para o ensino, aprofundando alguns conteúdos de matemática.
Enfatizou, também, a formação pedagógica especificamente no que se refere
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Ensino Fundamental. A formação pedagógica para os professores que irão ministrar
aulas aos alunos de 5® a 8® séries é imprescindível, de vez que esses alunos, já na
adolescência, irão se confrontar com dificuldades inerentes à participação de diversos
professores, em variadas disciplinas, ao contrário do que vinha ocorrendo, até então.
Esse fato, aliás, é considerado pela nova LDB, ao permitir o desdobramento do
ensino fundamental em ciclos. Sobre o assunto, é relevante citar o Parecer CNE n-
05/97:

Especificamente no ensino fundamental, a lei permite aos sistemas seu
desdobramento em ciclos. A possibilidade visa ao atendimento de uma certa
diferenciação no conjunto dos oito anos mínimos de duração dessa fase de
estudos. Por exemplo, a diferença entre a metodologia e os procedimentos
recomendáveis nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, via de regra
com professora única polivalente, em comparação com as séries posteriores, pode
recomendar a distinção das duas fases em ciclos (artigo 32, parágrafo 1°)

A Universidade, no desempenho de sua missão social, buscou atender
as necessidades peculiares da região onde se situa, mediante o oferecimento do curso
de Ciências. Não cabe, pois, s. m. j., penalizar os 17 alunos concluintes que, devido à
extinção das licenciaturas de 1- grau, prevista na LDB, ficariam bastante
prejudicados.

Considerando^ _pois, a pertinência de um curso dirigido
-espêdficamènte para-a formação do professor de 5® a S®" séries do ensino fundamental
e o incentivo do CNE à liberdade das Instituições para proporem cursos de acordo
com suas características e necessidades regionais, pode ser admissível o
reconhecimento do curso de Ciências para o Ensino Fundamental, licenciatura plena,
para fins exclusivos de registro dos diplomas dos alunos concluintes.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Grade curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
^Avaüaçã© «e "de "F^eeer -^^GsíTiíssâe 'de "EnsinG =de "'CiêiTtCÍfs
Biológicas, com indicação favorável ao reconhecimento, para fins exclusivos de
registro de diplomas dos alunos concluintes, do curso de Ciências para o Ensino n
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Fundamental, licenciatura plena, ministrado pela Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, com sede em Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, no
Centro de Estudos Costeiros Limnológicos e Marinhos - CECLIMAR -, com sede na
cidade de Imbé, no Estado do Rio Grande do Sul.

A consideração superior.
Brasília, 22 de setembro de 1999.

^

SUSANA REGINA SALUM%ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DBP^/SESu

LUIZ robçr: gj^a guri
Diretor do Departamento defPolitica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
í  ̂

A. 1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO '

N® dá Processo: 23030.006971/97-07
Institíiiição: Universidade Federal do Rio Grande do Sul

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Tum'o(s) de

funcionamento

Regime de
matricula

Carga horária
total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

delC*

Çiências para o Ensino
Fundamental

MEC 30 (no P

vest.)

20 (no 2^

vest.)

Notumo Seriado

Semestral

2.805 h/a 04 anos

A2 íboRPODOCENTE

j) QUALIFICAÇÃO
"litulação Area do Conhecimento Totais

Doutores

ií

Ecologia, Bioquímica (2), Botânica, Medicina (2), Genética (3), Ecologia e Recursos Naturais, Fisiologia (3),
Geociências (2), Química, Filosofia, Educação (4), Física, Sociologia, Ciências Físicas

24

Mestres Ecologia (4), Fisiologia, Genética (2), Botânica (2), Biologia Animal, Patologia Animal, Educação Matemática,
Matemática, Química, Ecologia, Educação (7), Matemática, Biologia, Bioquímica, Psicologia (2), Física (4),
Geociências (2), Letras

34

Especialistas Matemática/Ciência da Computação, Educação/Química, Química (2), Educação 05

Graduados Pedagogia (2), Matemática (4), Biologia/Química, Física, Química 09

■1

TOTAL
>* 72

A C(|)missão informou que existe adequação entre qualificação docente/disciplina ministrada.

Ed6971



8

A.3 INFRA-ESTRUTURA FÍSICA E INSTRUMENTAL TECI^OLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO
Wí

INSTALAÇÕES, FÍSICAS

A Universidade informou que o curáo dispõe de uma sala de aula, um laboratório e um auditório, nas dependências dc
CECLIMAR. Em convênio com a Prefeitura de Imbé, foi constmído um prédio destinado ao curso, contando com uma sala d*
aula, um laboratório-sala de aula, uma sala para professores, ambiente para diretório acadêmico e secretaria, sanitários. A Comissãt
considerou que as dependências físicasisão adequadas, ressaltando a existência de um Museu de Ciências Naturais, um pequent
zoológico e aquários para acolhimento e recuperação de mamíferos e aves marinhos.

LABORATÓRIOS

De acordo com a Universidade, o curso dispõe de laboratório de Física e Química, sala auxiliar de guarda de equipamentos, sala d(
aula teórica e de estudos. O laboratório de Biologia possui 20 estereomicroscópios e 20 microscópios binoculares, além de outro:
instrumentos e vidrarias para uso em atividades de aula. Dispõe, também, de área auxiliar com aquários e tanques para observaçõe:
e experimentos com animais vivos, além de área externa para recepção e processamento do material que chega dos trabalhos d(
campo. A Comissão de Avaliação se refere a um único laboratório, não específico, que não atende ãs necessidades do curso.

BIBLIOTECA

A Comissão Avaliadora considerou que o espaço físico da biblioteca é compatível com o número de alunos. Informou que o arcevc
não está informatizado, embora a biblioteca conte com acesso à Internet. Constatou que a bibliografia na área de Matemática é
deficiente e que o horário de funcionamento é das 19:00 às 22:00 horas. A Universidade esclareceu que dispõe de 32 bibliotecas
setoriais e que não há condição de manter uma biblioteca destinada exclusivamente a um curso de caráter emergencial. Informou
que o sistema integrado de bibliotecas possibilita o deslocamento de acervo para atendimento ao curso. O horário de atendimento da
biblioteca setorial destinada ao curso é das 8:00 às 12:00, das 13:00 às 17:00h e das 18:00 às 22:0 horas.

Ed6971



ü.

OJ
in

o

cn

CT^

i—
LU
Ü1

cn
ISI

IO
r-
cn
ro
CD
rH

n

un
o

LU

Lu
Z)

O
a;
o
a
n
Q
a
CL'
a

LU
Q

a:
»—<

CL
O

IJJ
CL
I
O
o:
CL

CL
O
CL

O
Q
cr
1—4

r>
z
LU

LICENCIAI URA PLENA EM CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA PARA O PGRAU
Relação de Disciplinas/ Professores

CÓDIGO . DISCIPLINA SEM. PROFESSOK/A TirULAÇAO AREA DE ESTUDOS

BI011448 Princí<3Íos da Ecolbgia 95/2 Curt S«)mi'.ier /> Dailor Eadogia

BIOri419 Bioi^eoj^aBa do Litoral Norte 95/2 Marcelo Maisonctc Duarte Mcílrc Ecologiii

Biooinü Biologia Celular i 96/1 Carlos AJbcrto Saraiva Gonçalves Doi (or Bioquímica

BI002207 Diolo iia dos Orftaitjsiiios Vegcütis 96/2 Alfrcd 3 Gui Ferreira Doutor Botânica

B1O03323 Fisiobgia dos Or^iismos Animais 96/2 Silvia Lacchiiü Mestre Fisiologia

B!a)5574 Bioloya dos OrgEÍnisinos Animais 96/2 Ernílíc Antônio Jcckcl Neto Doutor Medicina

BÍ0()7772 Evolrçiío dos Serck Vivos: Aspectos Genéticos 96/2 Helga Wiiige Doutor GenétÍGi

Ana Freitas dc Oliveira Saccliet Mestre Genética

BIO07773 Histó-ãa e Filosofia da Ciência 97/J Aldo Mcllendcr de Araújo Doutor Genética

Bia)7774 MetololoiyaCieniifica no Ensino de Ciências 97/1 Helga Wiuge IToiitor Cicnctíca

Bia)2245 BolâBÍca Sistemática I 98/1 Cleonice Ka/inirczak Mestre BotâLiica

Bia)442í> MétOiios Qiiantitajivos cm Ciências 98/1 João Oldair Mencgucti Mestre Foologia

B1O04435 Zoologia Sisteniállica I 98/1 Laurca Bctiiui Veronese Mestre Biologia Animal

B1O0224D Botânica Sislemálica II 98/2 AlfreJo Gui Ferreira Doutor Botânica

Gabrlcla Pcixolo Coelho dc Son/a Moitrc Botânica

BICXI4436 Zoolegia Sistcináfica 11 98/2 Lauren Belina Veronese Mc jtrc Biologia Animal

BT011447 Relacao dos Seres Vivos c Ambiente 98/2 Marcdo Maisonette Duarte Doator Ecologia

BIO03332 Biologia do lloinéni c Saúde 99/1 Taiiia Sibcowsky Doutor Medicina

RI0114Í9 Bioasografia do liitoral Norte 97/2 Ricardo Silva Pereira Mello Mc-ilrc Ecologia

BIO11448 Princípios da Ecolrgia 97/2 Sandra Maria ílartz Doutor Ecol. ERec.Naturais

1 Teresinlui Guerra Mestre Ecologia

BICXJ 11.10 Biolegia Celular 98/1 Carlos Alaerto Saraiva Gonçalves Donlor Bíaquiniica
1

Elisabcte Rocha da Rocha Donlor Bioquímica

131002207 Diol jgia dos Organismos Vegetais 98/2 Alfredo Gui Ferreira Dojlor Botânica

BIO()132:> Fislologia dos Oiijanismos Animais 98/2 Waiiia Aparecida Pártata Do j ter Fisiologia
Mari» FImia Marques Ribeiro Do.itor Fisiologia
Luiz Carlos Rios Kucharski Do rtor Fisíologja

BI 005 574 Biobgia dos Orgí)ni sinos Animais 98/2 Adria na Costa da Motta Mestre Patologia Animal

Biai7772 Evo uçüo dos Seiiès Vivos: Aspectos Genéticos 98/2 1 leiga Wíjige Dojtor Genética

Ana M" Freitas de Oliveira Sacchet Mestre Genética
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0100777.1 História e Filosdifia da Ciência

—' •>

B1O07774 Metodologia Cie|ilifica no Eiisãtio de Ciências

9.9/1 Aldo AiclIeiitíerde Araújo- Regente
KiKiIdo Meneg<i(
Átíico Inácio Chas.sot
Daisy Lara de Oliveira
Aaiia Carotina K. Pereira Rcgncr
Alfredo Josó Vcit^a >/cto

DoiiKir

Etoiitor

Doutor

Mestre

Doutor

Doutor

Genâica

Geodências
Quíti ica
Gcncica
Filosafia

Eduygto

CQDIGO

MATn076"
MATO 1.177

MAT01178

MATO 1.179

MATO 1022

MAT01ti23

MAT(H37r>

MAT01377

MATO 1020

MATO 102]

MAT01Ü22

Fun<fainetit.)s deli^latemática I
F

DISCIPIJ

undiLmeiit^ de i^lateraática ÍJ
Funda mentTO dc KHatetnátíca ílf

Geometria 51

ivliJivIiluLlLil l^idliuIllHr 1

MatentállcaElein^jntar lí
Fiindanienfs dc Kjfatennitica I
Fundanicnt»s dc Matemúlicíi !f

Hclsii Wiii^c
IToinor Gene ica

NA SEM, PKOIESSOH/A
titulação
M

ARIA DE ESTÍinouReiiita Kliiscner
estre

Educa^ao./Mafcniáíica
E

Renita Klii.sener
Mestre

ducac3[o.''Maleniática
B

Renita Kiiiscitcr
Mestre ducadío/Maleináiin:!Reitita Klciseiier
Mestre

Educaçat^lvfateinática
M

97/1 NP l..aiLHL Bnaariin Sarnpm
NP L I acenda do atcmética97/2 atira Bugarim Samnain
NP l Licenciado Malcnritica

Matem iiica

97/2 eitura Btigarini Sampaio
Adri

Licenciitdo

Geometria 1

Geometria i
98/1

98/2

MalcnálicaEleniehtar I

±

99/1

ana Bonadiinan
Maria Fernanda R. Mentücs (Rcsp. Licenciado

I Especialista
Adriana Bonadinian
Ma^ Alice Graviiia ( Respons.)
AdriaiEi Bonadinian
Adriana Bonadtman
Nfaria Fernandii R. Meneses (Rcsp)

Licenciado

Afaleni-itica

Matem:lica'Cidicias da
CompLi acJo

Matcnigtica

COblGO

QU10ll6(i

QUIOIIÓ?

QUI0.1327

QUÍ03328

QUI02236

QUIO] 16á

QLTOl167
QUf03327

QIJ [03.328

DISCIPLINA
J

Caracterização de Substâncias
Estnititra da matérik

A jnatéria cm tiaiis: bmLaçao 1
A matctia em transi brmação 11
C

SEM.

95/2

96/1

96/2

omposlos ia Quí^ca Orgânica
C

97/1

aracterização de dibstâncias
E

97/2

strutura danmtérii

A matéria cbl inuts ]
A nialcria cm írans

PROFESSOR/^

iMatemaiica'
Liccndado Matemaica
Licenciado Matemâica
Espcaalista Maícniiaica/Cièncias da
—- I CointxtlLsâQ J

Nclíon Lnis Drcsclt

NcitonLnisDrcsH.
Carmciu Rosanc ísse Gomes
Carjticíti Rosane Jssc Gomes

TÍTIlLACÃfir
Espccialisla

Espcialista
Mcsln

Renato Silveira Tavare»;
Angela Gi/ele Mudíik Mcncudes
Angela GizeJe Martins MeneurtAc

Mestre

ARtgA DE E.STIjnft<t

Educacáb OtLÍmrc;i

Edttcaçãb Ouíiiiica
Qoímica

98/1
umaçâo I

armação II
98/2 Jair Joào Rnaro

Espaialista

Especialista
99/1 Jair Joào Riiaro

Qniniica
Espccialisla Qtn'mic;i
Líoenciada
Lincenciada

Quíniit^

Qtiímica.

Qtiirnica
Química
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CODfGO
DISCIPLINAn  «K

Psicologia !|ÍaEd>ic<icào
Oidá

EDlJOl 183 SEM. PROFESSO»/ i IITULACÃO AREADE ESTUDOS
EDU02425 M". Fátima Canella.s Bci cliavíi

-  t. t"T' - ' '■ » ~Lú
96/'!lica GrtidLiação Pedagogia

F;I3U02426 97/1 cia Afflagí, MatosMatcniálicjlpara sérios inicais
Gicncias

Espgcia]i.sta Educação97/2EDU()2427 Márcia Sou2à da Fojiskpa|a séries iniciais
j

Licenciada 4a(citiátic
EDÜÜ2428 97/2 Eiintce ÀiLatlsLLia KindclnstrujHejitibão ff [?,)ginQ Cicncris

Taisttnin
Mcslrc Ecologia

Eunicc Ailallbia Kiiidcl97/2.FDU024 eiitifcOo ra o Ensino de Matemátim Mcslrc Ecologia
EDU0.3398 97/2 Márcia SoLi/iá da Fonsec.Eslrutura c ^uticionamciUo do Ensino de T grau

Proposlíi de eirsi
■Licenciada
jVIcslrc

Maicmãíic i
EducaçãoEDUi:)2430 97/2 Mahl Farcii/éiiano em Ciências

il
Matemática para o

SiliLÍ
EDU0243I
EDU()24:l2

Didática paíhi o Ensino do Cicncias
Froposipd

Nelton Luís Dresch
.á/:ctcBainpi\

e.tensinocni Ciências e Matemática para ort grau II

Ifeloisa Jiiaqiièira
98/2 R

Prática de Efisino cni Ciências c Matemática I

Pnitica dc Ejisíiio cm Ciências c Matemática lí

usscI Tcrcsinha Dutra ca Rosa
SEniJ«2433

98./2

EDUf)2434
99/1

EiÉ:nDU0243,i Prática de ino eni Ciências e Matemática Ifl

EDL't>2436 reposta Pmà oq tnsino em Ciências e Matemática
graç!

99/1 RusscI Tcrcsinha Dutra dt Rosapara o 1
L;J3IJ()Ií83 Psicologia da Educação

Cláudio Roberio Baptisla
Carlos Henrique Kesslcr
Roseli M' OlabarriagCatisumi
Regente
í-uciane Corte Real
Tânia Ramos Ibrluna
Riosanc Ai agoii de Nevacfc
Píulo Franscisco Slomp
Amia Maria PiíTero Raiitel

(EDUfi2425 Didática
Carla G. Cardarcllo Nliraidola99/1

a/aaa Lima dos Santos
Lnis Hcnriqtie(Sacclii do. Santos"
Stij^ana Linia dos Santos
Nádia Geisa Silveira de Souza
Suzana Lima dos Santos
C-csar Vai mor [l-lacliado Icpcs
Heloísa Junqncira
Bunice Áita Isaia Kiiidci
■■ládia Geisa Silveira de üioiiza

Suzana l,ima dos Santos
César Valrnor Macluido lopes
Icloísa Junqueira

Bmiíoe Áita isaia Kindcl

Especialista
Mostre
Mestre
Mestre
Licenciada
Mestre
Licenciada
Mestre
L.ioeneiada
Licxnciada
Mestre
Mestre
Mestre
i-iocnciada
i.icenciada
Mestre
Mestre
-Vlestre

Doutor
iMestrc
Mestre
Mestre
Mestre
Mestre
Mestre
Doutor
Doutor

Licenciada

Educação Viiímica
Matcinátic i
Educação
Educação
Matcmátiw
Biologia
*■•■11110111311(3
Bioquíniic-
■Mateniúticq
Biologia/Qjíniica
Editcação
Ecologia
Bioquímic.
Malcmáti(3
Bioiogia/Oíinica
Elolsa
Ecologia
Educttgào

Educação
Psicologia
Educação

Psicologia
Educação
Educação
Educação
Educação

Pedagogia
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TOo] m iw—t -WSÇffUNArcnomeílos Térmicos c Fluídos SEU.

E«í^essor/a TrUJL-AÇAO AREA DE ESTUDOS95/2 Izabel Krq' j
Haso 1199

pfsõTüõ

Mestre

Mestre

Física

Física
fciwjuc/bs Mecáiü^cOndií^it^ olaildo A\| (iPfof Rr,<;piiiKát r^l)

I96/J zabeJ Krcv
iMcslrc

Mestre

Fisica

Física
fcnoiHcubs Elciroiiiagnéíicos e Ópticos ggjajjdo A.Yt (ProF.

Hcí96/2 ejia LibartiFfSO] 14(1 Mestre

Mestre

Física

Fisica
Física c o Cotidiano FcrnancfaOstcrmaiin

Eliaua Fernandes Borraoini
Afaria Helena ^

97/1
FÍS01I98
FÍSÕTT99

Gnidiiação
Doutor

Física

Ciências Físicas
Fciiônicii s Térmicos c Fluídos
Fejiônicji 97/2 Eliana Fcniatidcs Boriaaini

Elia
B Mecânicos c Onduiatórios Graduação Física

98/1 iia Fernandes Borragini
MarfalM

FiSOliin Graduação
Doutor

Doutor

I"ísica

Físicji

Física

cnaSteflimiFísonao 98j'2 Maria Helena SlcOaniotidiaiio
99/1 Maria ííclçjm Sícmuii

CODIGO Doutor FisicaDisc^ln^
Geolo

GEO02255 SEM.
gia e Gênese Costeitra professor/a TITULAÇÃO AREA DE ESTUDOS

95/2
GliO()^427

GF0()22^
7ÍHÕ(M427"

'gicos 96,/2

97/2

Roberto Cuniig
Sérgio Rcbello Díllçuburn
João Carlos CnriiTir^
Roberto Cimlia

Mc-slrc

Doutor

Gcocicncias

GcocièiiGÍ;is

COS 98/2 João Carlos Coimbra

CODIGO WSCTPLÈ^
L

I-ETf)i il6
'j'p'W PortlWnif.cü

li

SEM. ??QMSsor/aFETÜ11J6 95/2tigua PortíipiK^.:;. Terc/:iiiha Fiívcro
97/2 Paulo Seben di^ Azevedo

CODIGO
íySÇIPLINA

Hí,.'MíH806
gMLZIFRÕFÊSSQRTÃ

E
Sociologia

l3ou((jr Geociências

Mestre Gcocíências

Doutor Geocíências

ITTtILACÂO
Mestre

Mestre

AREA DE ESTDOS

Educação

Letras

iiiio Dagoíl^rto Eiedke Filtm
TITULAÇÃO

Doutor

AREA DE ESTDOS

Sociologia

UJ



Proc. nP 23030.006971/97-07 ANEXO C

1  currículo DO CURSO

1.1. UTurma

MATRICULA 01-95/2

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BI011419 Biogeografia do Litoral Norte 03

BI011448 Princípios da Ecologia 03

FIS01198 Fenômenos Térmicos e Fluidos 04

GEO02255 Geologia e Gênese Costeira 04

LET01116 Língua Portuguesa 04

OUI01166 _  Caracterização de Substâncias 02

MAT0Í376 ' Fundamentos de Matemática 1 04

MATRÍCULA 02-96/1

GODIGO . , , DISCIPLINA CRÉDITOS

BI001130 ~ " Biologia Celular 03

EDU01183 Psicologia da Educação 04

. nS01199 Fenômenos Mecânicos e Ondulatórios 04

MATG1377 Fundamentos de Matemática n 04

MATO 1378 Fundamentos de Matemática EI 04

QUI0I167 Estrutura da Matéria 04

MATRÍCULA 03 - 96/2

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BI002207 Biologia dos Organismos Vegetais 03

BIO03323 Fisiologia dos Organismos Animais 02

BIO05574 Biologia dos Organismos Animais 02

BIO07772 Evolução dos Seres Vivos: Aspectos
Genéticos

03

^FenômenosSetromagnéticos-e^^ptises



MATRICULA 08-99/1

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BIO03332 Biologia do Homem e Saúde 05

EDU02434 Prática de Ensino em Ciências e Matemática
II

08

EDU02435 Prática de Ensino em Ciências e Matemática
III

03

EDU02436 Proposta Final de Ensino de Ciências e
Matemática para o TGrau

06

1.2. 2° Turma

MATRÍCULA 01 - 97/2

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BI011419 Biogeografia do Litoral Norte 03

BI011448 Princípios da Ecologia 03

FIS01198 Fenômenos Térmicos e Fluidos 04

GEO02255 Geologia e Gênese Costeira 04

LETÔI116 Lingua Portuguesa 04

OUI01166 Caracterização de Subsistência 02

MATO 1376 Fundamentos de Matemática I 04

MATRÍCULA 02-98/1

cOdigo DISCIPLINA CRÉDITOS

BI001130 Biologia Celtilar 03

EDU01183 Psicologia da Educação 04

FIS01199 Fenômenos Mecânicos e Ondulatôrios 04

MAT01020 Geometria I 04

MAT01377 Fundamentos de Matemática II 04

'— - - _:oüioi r67- Estrutura da Matéria 04

MATRÍCULA 03 - 98/2

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BI002207 Biologia dos Organismos Vegetais 03

BIO033323 Fisiologia dos Organismos Animais 02

BIO05574 Biologia dos Organismos Animais 02

BIO07772 Evolução dos Seres Vivos: Aspectos
Genéticos

03

FIS0II30 Fenômenos Eletromagnéticos e Ópticos 04

GEO04427 Evolução dos Seres Vivos: Aspectos
Paleontólogicos

03

MAT0I02I Geometria II 04

OUI03327 A Matéria em Transformação I 03



MAT01021 Geometria II 04

OUI03327 Matéria em Transformação I 03

GEC)04427 Evolução dos Seres Vivos: Aspectos
Paleontólogicos

03

MATRÍCULA 04 - 97/1

CODIGO DISCIPLINA CREDITQS

BIO07773 Historia e Filosofia da Ciências 04

BIO07774 Metodologia Cient. Ensino de Ciências 03

EDU02425 Didática 06

FIS01140 Física e o Cotidiano 04

MATO 1022 Matemática Elementar I 04

OUI03328 A Matéria em Transformação n 04

MATRÍCULA 05 - 97/2

CODIGO DISCIPLINA CREDITQS

EDU02426 Matemática para Séries Iniciais 04

EDU02427 Ciências para Séries Iniciais 04

EDU02428 Instrumentação para Ensino de Ciências .03

EDU02429 Instrumentação para Ensino da Matemática 03

EDU03398 Estrutura e Funcionamento de Ensino de

rGrau

02

MAT01I23 Matemática Elementar n 03

OUI02236 Compostos da Química Orgânica 04

MATRÍCULA 06-98/1

CODIGO DISCIPLINA CREDITQS

BIO02245 Botânica Sistemática I 05

- BIO04426 - Métodos Quantitativos em Ciências 03

BIO04435 Zoologia Sistemática I 05

EDU02430 Proposta de Ensino em Ciências e Matemática
Paiao TGrau

03

EDU0243I Didática para Ensino de Ciências 04

HUM04806 Sociologia 03

MATRÍCULA 07 - 98/2

CODIGO DISCIPLINA CREDITQS

BIO02246 Botânica Sistemática II 05

BIO04436 Zoologia Sistemática II 05

BIOOII447 Relação dos Seres Vivos e Ambiente 05

EDU02432 Proposta de Ensino em Ciências e Matemática
Para o I^Grau II

03

. ..MJía?.áa3 .Báfea^ej^sino^JCjências-eJSãatemá 06



MATRÍCULA 04 - 99/1

CODIGO DISCIPLINA CRÉDITOS

BIO07773 História e Filosofia das Ciências 04

BIO07774 Metodologia Científica no Ensino de Ciências 03

EDU02425 Didática 06

EFIOOOIO Prática Destwrtiva I 02

FIS01140 Física e o Cotidiano 04

MAT01022 Matemática Elementar I 04

OUI03328 A Matéria em Transformação II 03


